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PARECER TÉCNICO 
 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E CONTROLE URBANO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 1411.01/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1411.01/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, 
COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS, VARRIÇÃO, PODA, ROÇO E CAPINAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SENADOR 
SÁ-CE, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E CONTROLE 
URBANO 
 
1.0 DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
Tendo em vista a análise da documentação técnica apresentada pelas licitantes, procurou-se aplicar, de 

forma isonômica, os devidos critérios técnicos exigidos conforme determinado pelo edital e termo de 

referência. 

2.0 ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO TÉCNICA  
Análise referente ao exigido no ANEXO AO PROJETO BÁSICO quanto a Qualificação Técnica para 

Serviços de Engenharia no edital de EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 1411.01/2025, documentação 

relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 LICITANTE QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA APONTAMENTOS 

1 MASTER SERVIÇOS LTDA 

ATENDEU A TODOS OS 
REQUISITOS DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA 

Nº 1411.01/2025 

Após análise da documentação apresentada pela licitante 
referente a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, verifica-se que todos 

os documentos exigidos no edital foram devidamente 
apresentados, estando em conformidade com os critérios de 

habilitação estabelecidos. Diante disso, a empresa atende 
plenamente às exigências editalícias, não havendo pendências ou 

irregularidades a serem apontadas neste momento. 
 

3.0 CONCLUSÕES 
A análise da documentação seguiu critérios isonômicos, aplicando-se para tal as exigências de normas 
e NBR’s que regulamentam o exercício legal do processo de contratação. Os apontamentos encontram-
se explícitos nos subtópicos anteriores, determinando em cada caso o escopo da análise das 
documentações apresentada pelos licitantes.  

Esse é o nosso parecer. 

Senador Sá, Ceará, 30 de dezembro de 2025. 
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